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Saúde), para proibir a restrição de atendimento com base na origem ou 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. WALTER ALVES) 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para proibir 
a restrição de atendimento com base na 
origem ou local de residência do usuário. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 7º ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

Parágrafo único. Em obediência aos princípios da universalidade 

e da igualdade, o cadastro no Sistema Único de Saúde terá 

abrangência nacional, sendo vedada a restrição de atendimento 

com base na origem ou local de residência do usuário, garantida 

a redistribuição compensatória de recursos financeiros, quando 

for o caso.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Sistema Único de Saúde (SUS) foi uma das maiores 

conquistas da população brasileira na Assembleia Constituinte. Embora tenha 

defeitos e deficiências, trouxe promoção da saúde, prevenção de agravos e 

assistência a uma população que não teria condições de usufruir do mercado 

privado. 

Com um financiamento tripartite e divisão de competências, a 

organização do sistema é de grande importância, o que justifica certos trâmites 

burocráticos que são necessários. Porém, os gestores não podem violar os 
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princípios do SUS por conta de eventuais problemas de alocações de recursos 

ou de pessoal. 

Um exemplo dessa prática é a negativa de atendimento de 

usuários vindos de outra localidade. Com o argumento de que parte do 

financiamento tem como base os moradores de uma região, é comum que 

pessoas de outras cidades sejam atendidas apenas em casos de urgência. 

Os princípios da universalidade e da igualdade claramente são 

contrários a esse tipo de restrição, já que as movimentações no território são 

corriqueiras, e é cada vez mais comum esse trânsito, seja para trabalho ou para 

turismo. 

Este projeto de lei pretende proibir a restrição de atendimento 

com base na origem ou local de residência do usuário do SUS. Além disso, o 

mesmo prevê a redistribuição compensatória de recursos financeiros, quando for 

o caso. Ou seja, em caso de atendimento de paciente de outra localidade, o ente 

federativo seja compensado por isso, algo que é justo com aquelas cidades que 

recebem muitos turistas ou outros tipos de viajantes. 

Pelo exposto, pedimos o apoio dos nobres colegas 

parlamentares para a aprovação desta proposta, que poderia trazer mais justiça 

ao sistema de saúde como um todo. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado WALTER ALVES 
 

2020-9679 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados 

ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde - SUS, são desenvolvidos de acordo 

com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos 

seguintes princípios:  

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de 

assistência;  

II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo 

das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso 

em todos os níveis de complexidade do sistema;  

III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e 

moral;  

IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 

espécie;  

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde;  

VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua 

utilização pelo usuário;  

VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a 

alocação de recursos e a orientação programática;  

VIII - participação da comunidade;  

IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de 

governo:  

a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios;   

b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde;   
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X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e 

saneamento básico;  

XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de 

assistência à saúde da população;  

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; e  

XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios 

para fins idênticos; 

XIV - organização de atendimento público específico e especializado para 

mulheres e vítimas de violência doméstica em geral, que garanta, entre outros, atendimento, 

acompanhamento psicológico e cirurgias plásticas reparadoras, em conformidade com a Lei nº 

12.845, de 1º de agosto de 2013. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.427, de 30/3/2017) 

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO 

 

Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde - 

SUS, seja diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa privada, serão 

organizados de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade crescente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13427-30-marco-2017-784552-publicacaooriginal-152276-pl.html
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